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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 0tsn2-09

o rNsrITUTo DE pRorrÇÃo AMBTENTÂL Do AMAzoNAS - rpAAM,
no uso {as atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: TSE lndústria de Artefatos Estampados de Metal Ltda.

E\DEREÇo rARA coRREsponoÊxcrr,: Av. Buriti, no 3.1'10, Lotes (3.36, 3.37 3.3711),
Distrito lndustrial I, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 1 3.051 .400/0001 -78

Foxr: (92) 3617-7405

REGrsrRo :\o IPAAM: 1 012.0330

Rosâ Mariette O ira Geissler
Direto tca

GOVERNO I),O ESTADO

gabinête@ ipaam-am. gov.br

F one:(92, 21 23$7 21 t 2'l.23-67 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

ATrvrDÀDE: lndústria Metalúrgica

LocALrzAÇÃo DA ArrvtDADE: Av. Buriti, no 3.í10, Lotes (3.36, 3.37, 3.3711), Distrito
lndustrial l, Manaus-AM.

Flxlr-rolor: Autorizar a fabricação de arteÍatos metálicos e tubulações metálicas.

Porexcr,lI,PolurDoR/DEGRADloon:Médio Ponrr:Médio

PRÂzo DE VALIDADE DESTA LICENÇA: 850 DIAS.

Atençâo:
. Esta licel|ça é composta dê l5 restrições e/oü condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/âteodimento sujeitârá a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em,normas.
. Esta licersa nâo comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na locslização da atividade e exposta de forma visível (freote e verso).

Manaus-AM,23 de Abril de2024

tu
Juliano Marcos V4lenle de Souza

Direto2{fidente

Instituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

INscRrÇÃo Esrlnurl: 06.300.700-2

Flx:

PRocESso Ns: 01 5827 12023-7 0

www.ipaam.am.gov.br
twittêr-com/lpaamAMl
instâgram.com/@ipaamâm
facêbook.com/@ipaamAM



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'035/12.09

l. O pedido de licenciamento e a rcspectiva concessào da mesmÀ só terá validade quando publicada Dirírio Oficial
do Eslado, periódico regional local ou local de erande circulação. em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
20t2:

2. A soliciraçào da renovaçào da Licença Ambiental deverá ser requerida num przLzo mínimo de 120 dias. antes do
vencimcnto. conforme afl.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constartes no processo n'. 015827/202f,-70.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Liccnça implicará na sua automática

invalidação. devendo ser solicitada nota Licença- com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma" devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Fedcral. Estadual e

Municipal.
7. A remoçào/coleta e o transporte dos residuos de qualquer natureza gemdos no empreendimcnto dclem scr ,

efetuados pessoa fisica,/jurídica devidamente regularizada por órgão competente para esta ati!idade.
8. O depósito/armaz.enamento de resíduos deverá atender ao que dispõe as normas NBR's 12.235-92 e I1.174190 da

ABNT.
9. O deBisito/amazenamento de produtos quimicos deve atender as especificaçõqs do fabricante e as noÍnais

ambientais.
10. Mantêr atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadasüo 'Iécnico Federal - CTF. sob controle e

fiscalização dô IBAMÁ.
I l. Realizar o monitoramento Trimestral dos eÍluentes oriundos Estações de lratamento dc Esgoto ETE. rçalizado

por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM. devendo as amostrÍs scr coletadas na entrada e saída do
sistema e os laudos amlíticos indicaÍem no minimo os seguiirtes parâmetros para análisc: pH, cor, turbidez,
DBO5, DQO, óleos e grrxas, série de sólidos, (dissolvidos, suspensos, sedimentÁveis, volíteis, nxos e totais),
ritrogênio total, nitratos, nitritos, sulfrto, sulfeto§, fósforo total, fosfsto, colifoÍmes'termototera[tes e totais.
devendo scr encaminhado semestralmcnte a este Instituto. os respectivos laudos originais ou cópia autenticada. com
assinatura do lécnico responsável pela análise. Havendo alteraçôes nos níveis de concentrações dos parámetros
amostrados. comparados aos Iimites ilustrados na Resolução CONAMA n'430/201 I que dispõe sobre as condiçÕes
de padrões de lançamento de efluentes. conplem€nta e altera a Resoluçâo n" 357/2005. apresentar relatório com as

medidas adotadas para as devidas correções.
12. Apresentar no prazo de 60 dias a este IPAÁM. os seguintes documgntos atualizados:

a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros AVCB
b) Memorial descritivo da atividade realizada na indústria metalúrgica. contemplando o processo fabrill
c) O Plano de Atendimento a Emergência PAE. conforme Termo de Referência IPAAM com respectivo

cronograma de execuçâo de treinamento simulados. referente à atividade exercida pelo interessado. Anexar
o Relatório FotográÍco com a ART do Responúvel Técnicol

d) Fichas çom Dados de Segurança - FDS. antiSas FISPQ's dos produtos utilizados no processo produtivo do
Empreendimento, conforme NBR 14.725:.2023

13. Apresentar no prazo de 90 dias a este IPAAM. os seguinres documentos atualizados:
a) Relatório Fotográlico das adequaçõcs referentes a Central de Resíduos c armazenamento. de maneira quc

todos os rêsiduos fiqucm dispostos em fuea cobeí& piso impermeabilizado. identificados e segregados
conforÍne sua classificação acompanhada do Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos e Líquidos
PGRSL atualizado. com Anotaçâo de Responsabilidade Téçnica - ART do responsávcl pela elaborâção.

14. Apresentar !nualmente neste IPAÁM. os seguinles documcntos. atualizados:
a) CertiÍicados de destinaçâo de todos os residuos gerados na atividade do empreendimento inclusive o dc

lodo da ETE e caixa de gordum em ordem cronológica do período de vigência da L.O; emitidos via sistema
SINIR.

b) Relalório de Controle Ambiental das atividades descnvolvidas.na L.O., com Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART do Responsiá!el (Conforme Tcrmo de ReÍerência IPAAM)

15. ApÍesçntar nests IPAAM. quando da solicitaçào da reoovaçâo da l,icença" os seguintes documentos, atualizados:
a) Cadast.o da atividade atualizado (modelo IP^AM):
b) C€nificado de destinaçâo final de todos os resíduos gemdos na atividade da empresa em pasta em ordem

cronológiÇa referente ao período. inclusive da ETE. caixa de gordura emitidos via sistema SINIR:
c) Ceíificado Técnico Federal CTF. expedido pelo IBAMÂ:

' d) Relatório de Cont ole Ambiental - RCA das atividades dcsenvolvidas na L.O com Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de Referência IP^AM).


